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"OISPÔE SOBRE Â CONSTITUICÃO DO
SERVIçO OE INSPEÇÁO MI',NIôIPAL .
SIM E OS PROCEDIMENTO§ OE
rNsPÊçÃo §ÂNrÍÁRrÂ EM
ESÍABÉLÊCÍ{ENIOS OI,JE PRODUZÀM
PRODUÍOS DE ORIGÉÍII ANIMÁL E OÁ
OUTRAS PROVIOÊNCIAS",

A,t. 10 Êía féi fra rcms dô lmpoçâo Ê dô Ísliaçáo sniüt'iá, .o Mhldpb
dà P*$g.GPB, pca â indusríâliu.çáo, o bó.ndám.nlo . e @mrcldaçào d.
plldulo6 dê odq8m ánimá|, ê dià o S€diçô dà lruÉÉô Múicip€l - §lM.

P.'á98ío ú.i@. E6la L.l á 6n dm à t l F.ddl n 9.712, d. 20 d. nolmúo
dê 190a. ao Dêmro F€d€Él n! 5.741, dá 30 d. m,§o d. 2006 e e D.cÉio i. ?.216, .r.
17 de júnho de 2010, qE @srrlulu ê FlÚl.meiio! o sl.Lóâ uniricâ4r de ar€nç5o á
Sânid.d€ ÁeDp€@árÉ (Su.e)

A,t. ztr A @mpeano. pa.â â hap€láo do êsi.b€lacinanio tr r n dEâd. (Í.
@n6são dâ Li@nÉ SIM no ánbito i,o Municrpir P€ô3.9.m+a é d. Slddãn.

§ 1e §io suí:it6 á lnspôçàô ó fisliaçlo pGvisi. Érb l6i:
a) 6 ánimais êsrim&s á mta.!d, 6.16 Plldutoô € .ubprúdul€ ê mâBÍias

b) o p6cádo o.es dêri!.d@l
c) o loits o $c dêÍn dB:
d) omêeusdédváôsi
ê) 6 

'@dúroê 
das ábêrrê. ê 3ê!3 rê.pêclrvo! d.Íiv.ôr.
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§20 a lnspêÉo Mun.iDá, dêpols dê ins!â adÉ podô sôr êxôcllada do foha
pemaôente o! perlód €.

§ 3! A inspêÉo sàá p€m€nênls nos estEb.rôclmênios dlr.niô o abalê das
diferenles espêces animas, êntend..do€e po. erpéclee sôiúsi§ de 3bá16 ôs á.rmas
domésrlcos de produção silvestres E eróllcos cnados êm c.tiv.ioB ou p@venl.nl.s de
á.eas dê €sêruâ êgãl e de manejo susbntável

§ 4' Nos demâs eslàbeecm€nlos prêvblos n€elã Lêi ã nrpeÇão .6á
pê.!ódi€ mm lrequência do exocuçãô êslâbêlêcLdâ 6m nomas @mplêmenlaes,
consideEndo o sco dos dif€rênre§ prcnubs 6 ôs pEcêssos prôdutlvos onvôvld@ o
rêsulado da avalaÉo dos co.loles dos pÍoces§os de prcduÇáo € do dosempenho do
.ada eslâbêlecimento €m função dá imp onóntáÇáo do§ pro9@ma6 de oulo@ntrcl€,
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márim pãÍl'c'pâ§ão do Govêm 6r^dúsuiás dos ónsumidoràs
ê dás ómu.ldâdes ré.nicâ ê ciê

§ s. A insração siÉna * da.á:

I - n6 GlabeLcimntos quo l@bdn .nlmájs, íÉiÉ{ias+.i@s, pEduios.
subprodutos 6 *us den€dos dá odgm anim.l pâÉ b.Bliciôh6nro ou indusüializção:

ll - @B pDpn.dd6 ruÉis tom@rroê dô mléria3rn@s d. qigêm iml,
em 6Ét6. @npl.mênlár. em â paÍeú da ó.be s..Mna ani@|, paE idmlifr€r as
câusas dê p.oblemas sanilá os apu6dos na m6léÍlá-pnhâ ., ou, nos p,odúlos no
êst b.lBclóênlô induslrial.

§ 6' Cãbe.á ao §eBço d€ lnepBqào Múnicipál dê Pâssâsem+g a
res@Nâb Lidádê nas atvdades de nsD.Çáo .anitária,

Àí,3' SãoprincrpiosdoSIMdomuniclpod€PÉssásêh-PBr

l. Domover á Drês6ryaoão ds saúd. hum.ng ô do meo ahblenle e, ao mêsmo
têfipo, náô lmp lque obsláculo paE a insla aÉo ê letalzâçào da asDindúslriã ruÉl dê

ll - ío@ dê atuáÉo na qúalida.le sni(á.ia d@ p@dutsi

Íl . Dom@r o pl!6$ êd@rirc p€ínán.nL . 6nünuâdo paÉ tod6 os
arú6 d. cêd.iá pEduliE estabêre@nô a ê.@ãtiação do *rtô ê *ssüBndo.

@

An, 4'O Múni.ipio podeÍá:

l- êFtâb.Í.er parena e @opeEção lécnica cm municÍpiG, com o Eslãdo d.

ll - pâdlcip& d€ @nsórcio de munlcÍpio6 pà6lac itar o de.6nvovm6nto de
atvdad* € pa6 . execução do s6n ço do nÊpêçáo sánltárâ êm conjunto .om ourros

ll1. so ic ta. sua a adesáô áó suãsr, paE quê os pódulos nspêclonâdos selam
comerci.li.âdo§ êm rodo o lertórlo íacional, de a@do com a eq sãçào llgente.

An.5c A nspêtão e ísGlizã9ão §aniÉn. Bfer.-sê áo únlrole saritáÍo dos
produto§ d€ oriqôh ànimãl a9ós a etapa dê êlabo6çáo, @mpre.dido ná âmazênagêh,
no tÍansoon . nâ dislÍibuiçáo o nã Eme.cialiaçéo eti o @s(mo nÉl e sêé d€
6pomabllidade da vigirânciã saiiínã Mqnicipâ|, inclúldG rcslauEnles, pádanas,
pÉ2enas, b.res 6 etÚraÉs, de @do m ã L€i no 8.080, dá 19 d. srombo de 1990.

Paláo6fo únho. A inspêção e à fÉcaliaaáo sâíúriâ ssão deenvóndas ôm
siniohie, .vilandose supêDoíÉês, pãELliercB € duplic.id.d6 de insp€ção ô

'lscaxzêçào sân{ênã srre os oçaos Íes@nsávo'r polor 3etoiços

4d. 6. O Ssúiço de lnspeÇão Municpál ctpêit rá a! Bspêcmc,idadês dos
dlfêEnt€s tpoF dê pbdulos € das ditêrênl6! os@las d€ pÍodução, incluindo â
agro ndúBlía rurai dê pequênoponê.

Paé€BÍo ún6. Entendê-se por 6slab6oomênlo ágroindusl a tu61 d€
pequono poíê o êstabeecimenró d6 prop êdad. dB dgÍicultorcs famiLiares, de íorma
ndivduà ou 6l€íva, locaiadâ no meio ruE. @m árca útil @nslruÍdá não sup6rior s
duzsntos € c nquonta meÍos quadradôÊ (250 m') dô6rln6dô êxô usivâmêntê ao
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pE@eemênro de plodulG dô dioôm ani@|, dispôndo d€ insLE9ó€. p.E àbâl€ ê, @,
ind!ínairaÉo dê ânimis pÉdutoros dê 6mes, bem @mo ond. são l@bidG,
m.nipuladG, elabôBdG, fãneÍffiado3, pÉpaEd6, @n$ryadosi amaenadG,
dêpositrdos, acondicionados, embalãdoe 6 rctu|âdos a câm. . s6us dênvâdos, o
porcâdo € s§us derv.dos, o lêito € 6e@ de vádos, o ovo 6 sêw d.rivâdÔs õ os prcdutos
d* âbê hâs ê seus deÍivados, náo ulÍaF§sando as s6guinl€s €E@ ar dêpbduçãol

' Estabelêcim6nlo d..b8l. ê indusl a izaçeo dê poquonos àhlmais, como
co€hos rãs âves e oul@s: d6ínádo.o abare 6 ndustál:5tao de prcdulos €
rubpÍodutos dê pequenos aôiô.s do imporiància e@nôml€, @m podu9ào máxima dê
cincolonêladas de @mês por mê.i

ll - 6rábêldimonlo dR ãbet . industialiaÉo dê oádiE, esslm @nsideÉdos
os sulms, os oünc ê 6 ÉFino6, ê de q6n.les ánimais, ãs§m con.id6tâd6 os bovinc,
bubálircs € oquirc: desti@do e sbale o, @, industElizaÉo dê prdul@ e súbpdulos
de médi@ e gEndes animais d. iôpoÁància mnômie. @m póduçáo mâjha de oito
loneLãd6s de @mes por méq'

l- íábrca de prcdutos cáh6os: deslinadá â ágo ndlslralzaqáo de pÍodu(os e
subp@dulos émêos êm embulidoâ, détumâdos € slgados, com prcd!çáo máximâ de
clnco lonê adás de caÍnes por mtui

v - estaber.crmênto d@
6 o!, indushalizacão d6 p@dulo!. Eubpoduros d6 pexó§ molu§cos, aníbios ê
crusláéos, om pÍod!ção náxima dê qualro loneládas d6 €rnos por m&i

V - 6iabelêcimenb de ows: d$tnado â Íepçéo ê à@ndEiod@nlo dê mq
.m p6duçáo máxima de cin@ mll dúzias pd nêsi

Vl - unidade de eíBção 6 be@liciamàto dG pi.dutc ê3 ábelh6: d€s$rudo
â E@pção ê indusrri.lização d. podúlos das âhélhas, @n pEduÉo máxima de tlnla

vl- êstabelecmênlo lndustÍla dô lele e derlvados: todos os lipos de
L.dusra zação de lel6 o d6Ív.do§ d€sli.ado â Íecep9áo pástêunzâção,
i.duírê záção. pÍo@ssamênto € €labo.ação de qu€jo, iosurto É outEB d6 vados, com
prcc€eeâmânlo mâ mo dê triól,E nl llbsdéleile pormês.

A.t. 7e A lnspeção ê lis€]záçlo *nitáÍia e nduslral, @nrom6 o An. lo desia
L€i, *Íá de esp@bilidâd€ 6rcl!§i!. do Médim Velennáno OliciEl, êú mÍormidade
6m a Lêi F€dqal no 5 ,r 7r'66.

AÍt 3p Seá 6ado um á.i.ma úni@ dê tídmçõer eúê todo o lrâballE e
p@odlmslos de inspê9ao ô dô freltação eniiánâ, gdándo r€gislr@ .udiláv.k.

An, e Fiaá a algo do Sa içn d€ lnspeçáo Municipal ds Prcdúlos de oÍigm
an'mald€ Passagem Pg, Íaz€r cuoprir 6la le eas dêmais noma3 conplemenlâr€s quê
dz.ô € rsspoito â inspeçào sanllá a o iíduslÍia dos eslabolêcim6nlos indusliais no
àmbito do mun cÍpio dê PâssagBm-PB.

§1! os r€quisilos a s6rom.€lulahontados, poÍ nomas compl6mênlarês, pa6 a
.x.cu oã o dà lnsD€Ção ê lisc€ lÉção r bEn! 6rá:

a)â class fi€ção dos estabeleôiôonros;
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b) as 6ndi(Ées e qigéírdas paê @qigo é Blãci6á@nlo. 6tu l!mb':m paÉ
6s 65pôcwas rrâníêémiâs ds prcpriôdade:

c)5 higiene dos esla b€ l6cim6nlG i

d) as obÍiqêçóô6 dos prcp elároà, r€sp.nsávels ou sêus proposlos:

e)a inBp6Çáoante e pôstôodomdos annais d6slinãdotà mâl.nçá

í) â nspeção de lodos os prcdutos, subpodllos € hêtéÍi€s prmss d€ orgem
an ma duEntê âs dirêÍentes fas6s da lndustra zaÉo êlBnspod.i

q)o resÉlÍo de ólulos. marca3i

h) 6s Denalidádâs á §@m á9li6dãs ,or iÍrÍÉçõé @móÚd.si

', 
ás análi*s dê labdalriG

, o Ütnsito d€ prcdutos s subpódulG e mâtêriA pr'F4 de ong.n ãniml:

k) quáisauer outos détâlhês, quê se tomaem nessái6 paE maior êÍ.iên ia L

dos Labalhos !ê íselãçáo sEnitá É

Aí1.10. o estâbelecimênlo podeÍá traba har @m ma§ d€ um lip. dê âúvidâdê,
d€vêndo, paÍa is.o, prêver os .quipâúênios dê â@ído com a necossidáde pa6 ia ê, no
caso d6 ômpÍegár á mesma llnhajgarEadaJ|giry|lklglgidltlÊ_
p5É dêpóls sâ inicâra out a,

À1. 11 À emoa ã96f 006 p@dJoe dê o-qêT ânúâl d.v.râ obedtr4 às
@nd'çóêà dê hiq'€ne reessádas 3 boá @nsetuaÉo dô pmduo. leh @lGr 6m ns@ a
$úd. do coôsumidor, obede@do às nomas 6lipulrdô êm lêg6larão p€íinênlâ.

P..ágÉfo úni@. Ouahdo a oÉre|, os pllduIc sêráo .xpo.lc e onsum
aompanhãd6 de íohêros ou carbz.3 vlslvêis. @nie.do as inÍmaçõês prcvisias rc

ArL 12. Os prcdutos !€v€rào s€Í lBnspoÍtados e ámâzênádos em condiçÕes
8!équádss pãÍa a pÍeseryaçáo dô sua Banldade e inocuidad6

A'1. 13. A naré.â-o.irâ. oB a-Fais. o\ orcd-los os ÉuborodLlos e os trs-nos
e.s-iráopadrõesde,àn'dàdêdôrndoser ÍeqJêm.nloBêpoLirãsespàcí'icos

Àn 14. Ao infratq das disp6iÉes desiâ Lêi sêÍào splicâdás isolada ou
cu6ul.rivám.nl., sêm pejúÍzo dEs s.nçóes de naturoa ovll o pe.al ebÍvêis, ás
s6gúintê6pênàlidádseredidâ3ádôinisÍ5tivãs:

l. ádvorrénda, quando o l.íalor lor pnÍÉno ê não s. wní€r oÍdclánoá

ll. muha, novalddô 100 a 1.000 uFÉMGsl

L apreensão da ma(éra pnoa, p@duio, subprolulo € dEÍivados d€ o sêm
anihâ|, qusndo houver Indlcios d€ quô não ap€sên(am @ndiçõ@ h 9l6nl@-eniládâs
ádêquadas êo ím à quê se dostináô ôu íôrêm aduteÉdasl

v, @ndênação ê inullzeção de mâtéria pnma ou do prcdulo, do subproduto ou
do d€rvado de prcduló dâ o gêm.nimáI, quándo não apÍêsonlsm condçó§s higiênl@
saôiúiâs adequadas âô im a qu€ @ dêdinam ou íoÉm ádult€Edár:
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v. sGpensáo dá atividado quo 6us ÍÉ@ @ arua9a à srid6, @nstaiaçá
d. lêúóê ou no 60 de eôbaÉço à .çào Í*liadoÉ:

Vl, 
'nteÍdiÉô 

tolál ou p.r.i.l do eíábêleimênlo, q!ãndo . iníEÉo 6nsislir nã
adurtoBçáo ou larsili€Éo hab ruál do poduro ou * v6nÍ6r m€diãnt€ iBperão récni@
Íêáli2âde p€lá aubndade compôtonto a nexislênôa dê .ondiçôo§ higlên @sanitéÍias

§1qonãorê@lhimônlodamultaimp QÍánainscrqàododébllonàdlvidàativa
9ul6ilsidô o inÍâbr á @bênçe lúdicl. nos lsmos da leo slaÇao pdln.ôto.

§2 PaÍa eíeiio da íxaaÉo d@ valores das mullas qu6 @ Irãla o i.clso ll do Ârt
15, 6êrA hv.do em @nta a g6vid.de do fato, c aôtecêdenl6 do lnlralo( as
6n$quênc&rs pâã a saúdê públkê. ôs int lws do @nsun'dú. âs dr4nstlnciás ;
alenu6nl6 e agEEntes, m Íoru 6label€dda êm regulmmro. 

:

§r Cônsidffimse .icunelánclâ. âl6nuanl6, dênte odra3:

l. p mâri€dade;

ll. gEvidade da inÍaçãoi

lll não emba..Ço à ÍsÉllzaçãoi

lV, capacdadê 6@nór%
V, a infração não ãcaí€t r vânGgem econômiÉ pârâ o nli6tor, ê

vl. á inírâÉo não af6t.l â qúâlidâdo do prcduio.

§4o consii@m-se d@nstà.câs ag6vanEs:
I €incidênciâ dô inÍrriorl

ll. emb3E@ ou ob§lá.ulo à .ção li*l:
lll á inÍEção se coúetldâ pâ6 obt€nç:o de lu(o'
lV. ágÍ com doloou ná-lél
V desÉsô..mâáuio dâdê Íscà Llzâdo6. ê

Vl. a inÍÍaçáo cuer dano ê popu aÇáo ou áo onsuh dor,

§ 50 Se a inledição utEpa6Bar 12 (d@) mêsos sêrá encêládo o .sgistro do
6lEbelecienb ou do p.odllo junlo ao ôÍ!ào dê inspeÉô ê í@lÉ.ç3o d. pÍúduios d6

§ 6. o@rrErdo a ap.odsáo m@ionada rc iEiso lll do @arl d*t áíigo, o
popri.láno @ 6ponsáre1 p.los p.ôdúlos *rá o fiel depo§tá@ do p.odúro, ebendGlhê
a obngáÉo dê êrar pêh c6sBãÉo .d.quadâ do mteÍiâr âp@ndido.

§ 70 A @bEnçá dâs murlâs soliêá ÉduÉo de 50% (clnqu6nta poÍ cento) no
€so om que se tEtár dê lndúel rB d. P.quêno Poíe, conroÍfi. d6ín do n6sts Le e em

§ 8o As dêspêsâs decor.niei dà áp€6nsão, da iôlsÍd C.àô ê dâ lnutlização de
prcdutos ó subpodutos agrcp€cuá.ior ou asrolnd!§lriãi8 Eêlào cusleadc pêlo

PASSAGEM
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§ 9e O§ pbdulÕ§ âprcondldos € p€Ídidôs 6m Íavor do Municlpo dê PEE$gsh-
PB que apesaÍ das adull6ráÇó6 quâ ro.ull.Ém em sua 8pEênsãoi ap6€nlaBm
.ondiçõss apropnâdas ao consumo humano podêdo, é crlédo do sôalço d6 lnsp6ção
Municpâ ê Vigilànca sân tárla Municipal, ô€. d..linBdoB r onEdâhcntô sos pmlhmas
!e sêquBnçâ a imentsÍ e combatê à fomô

§ 10'À3 inÍÍaçlÉs admin slraüvai r.éo.puÉd* 6m procosso odminlsÍãivo
pópriô, âss6qu6do o d Íeito à aúpla d6ros ê ao @nt Editó o, ob3.toâdâs âs
disposições destá Lêi. d€mâls rêgllÉmsôl.ções

§ 1 10 o pÍocesso adminislralvo dê qu6 .€ trála o §10' d$t. ú€sho ánigo, sorâ
Íegllamenrado êm nÕmãs @nplêmenlares, inclu.lve os pr4or d€ dêf€lr . rqquEo,
indiÉndo ainda os cásos q!6 €xrjãm ãÉo d ohissà.lm.dl.ia do i.Ía!or,

§ 121 os seridúes designados p.r. as aúvidados dê inspêçao/Íwli2.ção dê
podutos de úgem ánimâl rão âs .utdidãd€s @úÉtê.les paE lav6Í o áulo d.

§ 13. O auro dê inÍrã(éo cont€rá os soguintes êlêm6ntosl

l. o nome ê ã quhn€ção do autuedoi

Í. ô lGl, dala ê fio.e da sua hvralu.a;

lv. o dêpo§tiw !€96l @ @gulú€ntâ, iniingdo:

v. o p.ao de dâÍ€s:
vl. a *sinâluÉ 6 e ldêdif€ção do médi@ v6bnnáno ofci.l;
vll. â 6§natuÉ do aúuado ou ú c@ d. l@aê, o lalo d6E s., mrgnado

m píópno auk dã intrãÉo.

§ 1{q Á 6§naluÉ e a dala aposias no suto <l€ infá'çlo lor prlô do áúluaô. ao
r@bê. sua cópiá, 6ãd€nêm inliha!ão úlld. pô6 tod6 6 .l€ito. lêgâÉ.

§ 15o o inÍrator seá norili6do paE ciêrcb do âuto d. inlBCao:

L p.e*.dalrhênioi

ll. por vÉ poslal, @m aviso de @ebirenio - ÀR;

rrr. oú por ediial, publledo .m dláno oícral a joh.l dc !End6 clrculaçáo l@1,
@nsidêEndesê erelivada a @llÍ@çáo en 5 (cin@) di.! âpó3 â publl6ção:

a) quanõo hourd E.usa d€ ãssrnâlu,sl

b) quando o rêsponsáv6l do loel ôsllvür ausênl. ou .r loc.l in...to € não

c) quándo nào alond€r Ê noüliecào por vl. posl.l,

§ 16q O âuro ds nÍ5ção.ão pod.É @nlor omond.B, cBursâ ou oúls3õB sob

§ 17q No.xêrcrco dê suas áliv&dôs o Sodto d6 lnBp€ção MlniclpÉl d.
PÍoduros de ods6m Anlmsr dê P.33âgêm-PB dêvêá no!ícar ao Soryiço d. Dêí@á
Saniúàâ loÉ, sbre ás eôíêrml&dôs p6$ív€ s d6 6pleÇâo dB m€dlda3 3ânllárá3.
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xoRE o stLva

§ 13oÂs E9É. âsrâb66cidâ§ n.51. L. têm por obistivo g8Bnlh. prct69ão dà
saúd6 da popu ação a ldenlidadê, qlaldade€ segu6nça hlg6nco-eanftátu doâ pódutos
dô or geo ên ma desln.dos aos @nsumldorôs,

§ reOs prÕdutoBsruÍais nd ustr ale d Hnbu ldorês, @op6ratLlas ô associ.çÕos
ndushás e agÍoindu§trãis 6 quai§qu€r ouios opeEdoE§ do âgbn€góc:io 3Ào
responsáve s pelâ sô6ntlada inocuidade 6 qua ldad€ do6 p,odutoEs dê o&em anlma.

Àt 15, os BcuBcfnâncêi@s no@ãsárlos à impl€mônlâ9ãods prosonio LÉlê
do sefrço dê lnspêçâo MlnicipaL coraÍão poí cont d€ dolâÇõ€3 pópn* dô oÍ9âmêntô
vi06nto ou de cré! tos adic'on6ls espêcíÍ@s .boíos pâE ê$d Ínalid8d..

Ad. 16. Os @sos omi.es ou dúvida6 qu€ lurgií€h nê 6x*!çâo dá pEs6nlê
Lêi, bêm como ã sla Íeguláúentaçáo, selào íe$lvidos po.6oio d€ O€.elos do ProÍello
ou alG nomalivos pópnôs dos óÍgãos @mpetlntes do Munlc,plo,

Arr. 17. o Pode. Executivo êgulamentani êía Lêl no prao d€ n@êntá d€3 a
@ntaÍ da daiâ de suâ plbliGção.

Ân. 1A Edâ l6i ênlrã €m vigd É dátâ do sue públieção.


